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Porto Alegre, 10 de novembro de 2023

Prezada Coordenadora,

Trata-se de análise de questionamento efetuado pelo pregoeiro condutor do PE 652/2023, à

Divisão de Catalogação da CELIC, acerca do cumprimento da observação 28, vinculada à compra de

toners de impressão, considerando o fracasso dos lotes 01, 02, 03 e 04 pelo não atendimento ao re -

quisito.

Em análise inicial, a DICAT entendeu necessário o encaminhamento do expediente a este

Grupo de Trabalho de Sustentabilidade, para avaliação, uma vez que a referida observação 28 trata

de critérios de sustentabilidade.

Nesse sentido, questiona a Divisão sobre:

a) Em nome de quem (fornecedor ou licitante) deverá ser apresentado o certificado de regu-

laridade junto ao IBAMA, devendo estar expressa esta informação na observação; e

b) A possibilidade da certificação de regularidade se dar apenas em âmbito nacional, ha-

vendo omissão em relação a situações em que são oferecidos produtos importados que

poderão não ter qualquer certificação, ou possuir a adequação ambiental atestada por ór-

gãos reguladores de outros países, mas que não necessariamente passaram pelo crivo

nacional do IBAMA. 

Em razão do exposto, foram efetuados dois encontros do Grupo, em 31.10 e 07.11 (atas ane-

xas), com as seguintes deliberações:

Atualização da observação 28, afim de constar expressamente a necessidade do certificado

de regularidade constar no nome do fabricante do produto ofertado: “O LICITANTE DEVERÁ APRE-

SENTAR JUNTO A PROPOSTA FINAL, O CERTIFICADO DE REGULARIDADE JUNTO AO INSTI-

TUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS – IBAMA,

EM NOME DO FABRICANTE”.
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Isto porque, nos termos do Anexo I da IN 08/2020, e previsão na Lei n° 6.938/81, art. 17, II

c/c IN IBAMA n° 06/2013, anexo I (Ficha Técnica de Enquadramento-FTE-Categoria: Eletrônico e Co-

municações; Código: 5-2; Descrição: Fabricação de material elétrico, eletrônico e equipamentos para

telecomunicação e informática), a certificação de regularidade é do fabricante do produto ofertado.

Com relação ao produto internacional, não foi localizada legislação específica quanto a certi-

ficações de fabricante estrangeiro, semelhantes à exigida para o mercado nacional, e tampouco foi

logrado êxito na diligência junto ao Ibama, responsável pela legislação acerca do Cadastro Técnico

Federal (e-mail enviado em 31.10, sem resposta).

Nesse sentido, o Grupo entendeu pela necessidade de encaminhamento do expediente à As-

sessoria Jurídica para deliberação, e eventual consulta à Procuradoria-Geral do Estado, se entender

necessário, inclusive quanto à viabilidade de compra tão somente de produtos nacionais, a fim de

resguardar o poder público na aquisição de produtos certificados.

Renata Thomaz de Moraes,

Coordenadora do Grupo de Trabalho
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